
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

LEI MUNICIPAL 950, DE 18 DE   NOVEMBRO   DE 2021.  

Institui e inclui no calendário oficial de eventos
do  Município  de  Coronel  Pilar  o  Concurso  de
Vinhos Coloniais.

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 53, Inciso IV, da Lei

Orgânica  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município,

estabelecido  pela  Lei  Municipal  n.º  76  de  15  de  abril de  2002  -  "APROVA

CALENDÁRIO  DE  EVENTOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS", o evento Concurso de Vinhos Coloniais.

Parágrafo único. O evento será realizado, anualmente, no mês de novembro

do corrente ano.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações

orçamentárias próprias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORONEL  PILAR,  AOS

DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.

    LUCIANO CONTINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se,

Lucas Krenzel de Souza Mendes
Secretário da Administração e Fazenda
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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”.


